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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3047, de 11 de julho de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2334/2025.

DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional especial, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), objetivando aquisição de veículos, zero quilometro, destinados ao Gabinete do Prefeito e/ou Diretorias, visando ao desenvolvimento das ações relacionadas aos trabalhos dos Departamentos. 

020100
    GABINETE DO PREFEITO
370

 04.122.0003.2003.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
                270.000,00


     4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos       provenientes de Superávit Financeiro.



Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 11 de julho de 2025
     Luiz Antonio Pereira de Carvalho



   Thales Natal Tieni Pereira 
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